ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97
Município de Porto Xavier 
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Aquisição de material elétrico para readequação emergencial das instalações elétricas da Escola Municipal de Ensino Fundamental Presidente Arthur da Costa e Silva e da Escola Municipal de Educação Infantil Cantinho do Céu, a fim de garantir a segurança e integridade de todos que lá frequentam. 
O envelhecimento das instalações elétricas, evidenciado por problemas como fiação exposta, quedas frequentes de disjuntores e o risco iminente de curtos-circuitos e incêndios, demanda uma intervenção imediata. 
Ao priorizar a substituição desses componentes, não apenas se preserva o patrimônio físico da escola, mas também se assegura um ambiente propício para o aprendizado, livre de riscos elétricos. 
Portanto, a compra dos materiais necessários para realizar esse trabalho é não apenas justificada, mas imprescindível para a segurança e o bem-estar de todos os que frequentam a instituição.
Não há contratação com o mesmo objeto na localidade.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição dos materiais necessários para a readequação das instalações elétricas das escolas supramencionadas representará a solução definitiva para uma série de problemas que têm afetado a segurança e o funcionamento adequado da instituição. 
Com a substituição dos componentes obsoletos e danificados, como fiação desgastada e disjuntores instáveis, resolveríamos de uma vez por todas questões como a possibilidade de curtos-circuitos e incêndios, garantindo um ambiente escolar livre de riscos elétricos. 
Além disso, a renovação da infraestrutura elétrica proporcionaria uma operação mais eficiente e confiável, reduzindo interrupções nas atividades escolares e custos com manutenção corretiva. Em suma, investir nesses materiais é a solução fundamental para promover um ambiente educacional seguro, funcional e produtivo.
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os materiais necessários têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos de art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, cuja a modalidade foi definida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, devido a urgência da aquisição.
Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021:

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
[bookmark: _GoBack]Os quantitativos estimados para a contratação pretendida foram obtidos por levantamento expedito realizado pelo setor de engenharia do Município e são os que seguem:
	Item
	Descrição 
	Quantidade
	Unidade
	Observações

	1
	Poste de fibra padrão Cermissões C-16, saída aérea
	1
	Unidade
	 

	2
	Armação R11 reforçado
	5
	Unidade
	 

	3
	Isolador roldana
	5
	Unidade
	 

	4
	Isolador olial furo grande
	80
	Unidade
	 

	5
	Alça preformada 35mm 
	80
	Unidade
	 

	6
	Cabo quadruplex de alumínio 1KVA 4x35mm - Corfio/Sil
	120
	Metro
	 

	7
	Conector perfurante 150x35 mm - Intelli
	25
	Unidade
	 

	8
	Quadro de disjuntores de sobrepor em PVC para 24 DIN - Tigre
	5
	Unidade
	 

	 
	Quadro de disjuntores de sobrepor em PVC para 12 DIN - Tigre
	5
	Unidade
	 

	9
	Cabo flexível 10 mm (vermelho) - Corfio/Sil
	2
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	10
	Cabo flexível 10 mm (preto) - Corfio/Sil
	2
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	11
	Cabo flexível 10 mm (branco) - Corfio/Sil
	2
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	12
	Cabo flexível 10 mm (azul) - Corfio/Sil
	2
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	13
	Quadro de disjuntores de sobrepor em PVC para 36 DIN - Tigre
	2
	Unidade
	 

	14
	Conector perfurante 70x10 mm - Intelli
	60
	Unidade
	 

	15
	Disjuntor tripolar 40A 6000K - Tramontina
	10
	Unidade
	 

	16
	Disjuntor tripolar 63A 6000K - Tramontina
	5
	Unidade
	 

	17
	DR tetrapolar 40A 6000K - Tramontina
	10
	Unidade
	 

	18
	DR tetrapolar 63A 6000K - Tramontina
	5
	Unidade
	 

	19
	Disjuntor monofásico 32A 3000K - Tramontina
	50
	Unidade
	 

	20
	Disjuntor monofásico 25A 3000K - Tramontina
	45
	Unidade
	 

	21
	Disjuntor monofásico 20A 3000K - Tramontina
	25
	Unidade
	 

	22
	Barramento terra 12 furos 
	10
	Unidade
	 

	23
	Barramento neutro 12 furos 
	10
	Unidade
	 

	24
	Barramento fase trifásico 80A 
	3
	Unidade
	 

	25
	DPS 45 KVA
	30
	Unidade
	 

	26
	Conector tubular 10 mm
	200
	Unidade
	 

	27
	Conector tubular 6 mm
	300
	Unidade
	 

	28
	Conector tubular 4 mm
	200
	Unidade
	 

	29
	Conector genérico 25 mm
	36
	Unidade
	 

	30
	Cabo de alumínio 2x10 mm
	50
	Metro
	 

	31
	Módulo tomada 20 A - Tramontina
	300
	Unidade
	 

	32
	Módulo interuptor 10 A - Tramontina
	100
	Unidade
	 

	33
	Módulo cego - Tramontina
	350
	Unidade
	 

	34
	Placa 1 furo - Tramontina
	90
	Unidade
	 

	35
	Placa 2 furo - Tramontina
	70
	Unidade
	 

	36
	Placa 3 furo - Tramontina
	50
	Unidade
	 

	37
	Suporte plafon
	100
	Unidade
	 

	38
	Lâmpada LED bulbo 50W
	70
	Unidade
	 

	39
	Lâmpada LED bulbo 30W
	30
	Unidade
	 

	40
	Caixa condulete 3 módulos e 4 saídas de 1" - Tramontina
	120
	Unidade
	 

	41
	Eletrouto rígido 1 1/2" 
	3
	Unidade
	BARRA DE 3 M

	42
	Eletrouto rígido 1" branco
	60
	Unidade
	BARRA DE 3 M

	43
	Eletrouto rígido 1/2" branco
	25
	Unidade
	BARRA DE 3 M

	44
	Curva para eletroduto rígido 90°
	5
	Unidade
	 

	45
	Curva para eletroduto rígido 180°
	2
	Unidade
	 

	 
	Luva para eletroduto rígido 1 1/2" 
	10
	Unidade
	 

	46
	Luva para eletroduto rígido 1" branco
	30
	Unidade
	 

	47
	Luva para eletroduto rígido 1/2" branco
	20
	Unidade
	 

	48
	Adaptador para eletroduto rígido 1" branco
	160
	Unidade
	 

	49
	Adaptador para eletroduto rígido 1/2" branco
	70
	Unidade
	 

	50
	Abraçadeira para eletroduto rígido 1" branco
	150
	Unidade
	 

	51
	Abraçadeira para eletroduto rígido 1/2" branco
	100
	Unidade
	 

	52
	Refletor LED 200W
	10
	Unidade
	 

	53
	Relé fotocélula - Exatron/Ilumatic
	10
	Unidade
	 

	54
	Base para relé
	10
	Unidade
	 

	55
	Fita isolante - rolo 20 mt - Tigre
	65
	Unidade
	 

	56
	Vaselina - Pote 100 gramas
	2
	Unidade
	 

	57
	Haste de aterramento em cobre 5/8"
	5
	Unidade
	 

	58
	Conector para haste de aterramento 5/8"
	5
	Unidade
	 

	59
	Cabo flexível 25 mm (preto) - Corfio/Sil - metro
	10
	Metro
	 

	60
	Cabo flexível 25 mm (vermelho) - Corfio/Sil - metro
	10
	Metro
	 

	61
	Cabo flexível 25 mm (branco) - Corfio/Sil - metro
	10
	Metro
	 

	62
	Cabo flexível 25 mm (azul) - Corfio/Si l - metro
	10
	Metro
	 

	63
	Cabo flexível 25 mm (verde) - Corfio/Si l - metro
	10
	Metro
	 

	64
	Cabo flexível 16 mm (preto) - Corfio/Sil
	20
	Metro
	 

	65
	Cabo flexível 16 mm (vermelho) - Corfio/Sil
	20
	Metro
	 

	66
	Cabo flexível 16 mm (branco) - Corfio/Sil
	20
	Metro
	 

	67
	Cabo flexível 16 mm (azul) - Corfio/Sil
	20
	Metro
	 

	68
	Cabo flexível 6 mm (vermelho) - Corfio/Sil
	10
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	69
	Cabo flexível 6 mm (verde) - Corfio/Sil
	10
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	70
	Cabo flexível 6 mm (azul) - Corfio/Sil
	10
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	71
	Cabo flexível 4 mm (vermelho) - Corfio/Sil
	6
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	72
	Cabo flexível 4 mm (verde) - Corfio/Sil
	6
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	73
	Cabo flexível 4 mm (azul) - Corfio/Sil
	6
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	74
	Cabo flexível 2,5 mm (vermelho) - Corfio/Sil
	10
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	75
	Cabo flexível 2,5 mm (verde) - Corfio/Sil
	10
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	76
	Cabo flexível 2,5 mm (azul) - Corfio/Sil
	10
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	77
	Cabo flexível 1,5 mm (vermelho) - Corfio/Sil
	10
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	78
	Cabo flexível 1,5 mm (amarelo) - Corfio/Sil
	10
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	79
	Cabo flexível 1,5 mm (azul) - Corfio/Sil
	10
	ROLO
	ROLO DE 100 M

	80
	Parafuso philips 4,5x40mm
	1000
	Unidade
	 

	81
	Bucha nº 6 para tijolo furado
	1000
	Unidade
	 

	82
	Parafuso philips 4,5x20mm
	500
	Unidade
	 

	83
	Conector splid bolt 50mm
	5
	Unidade
	 



5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado é de aproximadamente R$ 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a aquisição de material elétrico para readequação emergencial das instalações elétricas da Escola Municipal de Ensino Fundamental Presidente Arthur da Costa e Silva e da Escola Municipal de Educação Infantil Cantinho do Céu, a fim de garantir a segurança e integridade de todos que lá frequentam. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não é o caso.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS  
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a segurança e o bem-estar das pessoas envolvidas neste educandário, priorizando um ambiente propício para o aprendizado, livre de riscos à vida.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]09. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 
A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto indica o Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Domingos Garcia Júnior para atuar como gestor e como fiscal do contrato, o diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Presidente Arthur da Costa e Silva, Fábio Lazzeri Schropfer. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não haverá. 

[bookmark: art18§1xiii]12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Porto Xavier, 1º de março de 2024.


Domingos Garcia Júnior
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto
2

